
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 69/2024 – ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 1610/2024, DE INICIATIVA DO
VEREADOR ARILDO TOMAZ BUCKER (ARILDO BOLEBA), INDICA QUE VIABILIZE, O
SERVIÇO DE CAPINA E LIMPEZA NO VALÃO DE AREIA, EM ITAOCA PEDRA, NESTE
MUNICÍPIO.
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Tipo Número

INDICAÇÃO DA CÂMARA 1500/2024

Principal/Acessório

Principal
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ARILDO TOMAZ BUCKER (BOLEBA)
Praça Jerônimo monteiro,70, centro 

Cachoeiro de Itapemirim/ES 
CEP: 29300-170 

Contato: +55 28 3526-5634/5635
e-mail: vereadorarildoboleba@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Indicação nº __/2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PDT, com assento

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais,

INDICA ao Exma. Senhora Lorena Vasques Silveira, Secretária

Municipal de Manutenção e Serviços, que viabilize o serviço

de capina e limpeza no Valão de Areia, em Itaoca Pedra,

neste Município.

Justificativa 

Tal propositura visa atender o pedido dos munícipes,

visto que local está muito sujo e com matos altos, causando

transtorno aos moradores. 

Sessões “Elias Moysés”, 28 fevereiro de 2024.

Arildo Tomaz Bucker
Boleba

Vereador – PDT

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de março de 2024.

OF/CM/Nº 69/2024

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos a Vossa Sª. para as providências cabíveis, as Indicações de
Nºs. 1399, 1400, 1401, 1402, 1403, 1404, 1405, 1406, 1407, 1408, 1409, 1410,
1411, 1412, 1413, 1414, 1415, 1416, 1417, 1418, 1419, 1420, 1421, 1422, 1423,
1424, 1425, 1426, 1427, 1428, 1429, 1431, 1432, 1433, 1434, 1435, 1436, 1437,
1438, 1439, 1440, 1441, 1442, 1443, 1444, 1445, 1446, 1447, 1448, 1449, 1450,
1451, 1452, 1453, 1454, 1455, 1456, 1457, 1458, 1459, 1460, 1461, 1462, 1463,
1464, 1465, 1466, 1467, 1468, 1469, 1470, 1471, 1472, 1473, 1474, 1475, 1476,
1477, 1478, 1479, 1480, 1481, 1482, 1483, 1484, 1485, 1486, 1487, 1488, 1489,
1490, 1491, 1492, 1493, 1494, 1495, 1496, 1497, 1498, 1499, 1500, 1501, 1502,
1503, 1504, 1505, 1506, 1507, 1508, 1509, 1510, 1511, 1512, 1513, 1514, 1515,
1516, 1517, 1518, 1519, 1520, 1521, 1522, 1523, 1524, 1525, 1526, 1527, 1528,
1529, 1530, 1531, 1532, 1533, 1534, 1535, 1536, 1537, 1538, 1539, 1540, 1541,
1542, 1543, 1544, 1545, 1546, 1547, 1548, 1549, 1550, 1551, 1552, 1553, 1554,
1555, 1556, 1557, 1558, 1559, 1560, 1561, 1562, 1563, 1564, 1565, 1566, 1567,
1568, 1569, 1570, 1571, 1572, 1573, 1574, 1575, 1576, 1577, 1578, 1579, 1580,
1581, 1582, 1583, 1584, 1585, 1586, 1587, 1588, 1589, 1590, 1591, 1592, 1593,
1594, 1595, 1596, 1597, 1598, 1599, 1600, 1601, 1602, 1603, 1604, 1605, 1606,
1607, 1608, 1609, 1610, 1611, 1612, 1613, 1614, 1615, 1616, 1617, 1618, 1619,
1620, 1621, 1622, 1623, 1624, 1625, 1626, 1627, 1628, 1629, 1630, 1631, 1632,
1633, 1634, 1635, 1636, 1637, 1638, 1639, 1640, 1641, 1642, 1643, 1644, 1645,
1646, 1648, 1649, 1650, 1651, 1652, 1653, 1654, 1655, 1656, 1657, 1658, 1659,
1660, 1661, 1662, 1663, 1664, 1665/2024, de iniciativa de vários Edis desta
Casa Leis, lida no Plenário deste Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária
do dia 05 de março de 2024. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
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Processo: 16944/2024 - INCMCI 1500/2024 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 8 de março de 2024.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 16944/2024 - INCMCI 1500/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à Indicação nº 1610/24. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de março de 2024.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 16944/2024 - INCMCI 1500/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE LIMPEZA URBANA
 
 
 
Encaminho os autos a fim de que seja verificado a possibilidade de atendimento ao pedido advindo da Câmara
Municipal. Em caso positivo, AUTORIZO a inclusão da demanda dentro do cronograma de atendimentos desta
SEMMAT, respeitando a ordem e a premência das requisições municipais. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de março de 2024.
 
 

LORENA VASQUES SILVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO E SERVICOS - Mat. 70413705 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060102
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Processo: 16944/2024 - INCMCI 1500/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE LIMPEZA URBANA
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Encaminho  os  autos  com o  fim  de  que  a  presente  demanda  seja  inserida  dentro  do
cronograma de atendimentos desta SEMMAT, respeitando a ordem e a premência das
requisições municipais. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de março de 2024.
 
 

DHIEGO SIQUEIRA DA COSTA 
SUBSECRETARIO DE MANUTENCAO E SERVICOS PUBLICOS - Mat. 70736803 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060102
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Processo: 16944/2024 - INCMCI 1500/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezado  Sr.  Edil,  informo  que  vossa  demanda  foi  inserida  dentro  do  cronograma  de
atendimentos desta SEMMAT, e será atendida em conjunto ao projeto “Tamo Chegando”,
respeitando a ordem e a premência das requisições municipais. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de abril de 2024.
 
 

GELCEMIR DALVI DE SOUZA NOGUEIRA 
ASSESSOR TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, GELCEMIR DALVI DE SOUZA NOGUEIRA, Mat. 
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Processo: 16944/2024 - INCMCI 1500/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 1982/2024 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à Indicação nº
1610/24,  de  iniciativa  do  Vereador  Arildo  Tomaz  Bucker,  para  conhecimento  e
providências. 
  
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de abril de 2024.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat. 71032502 
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Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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